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TRECHO 10 - RUA PRTNCTPAL CONTINUAÇÃO

TRECHO 07 - RUA 3 NOVA ESPERANçA
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Local: AVENIDA DO HOSPITAL

TRECHO 09 - RUA 5 NOVA ESPERANÇA
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TRECHO 08 - RUA 4 NOVA ESPERANçA
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OBRA: EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE PAVIMENTAçÃO NO MUNICIPIO DE BATUflÍTÉ. CE,

TOCAL: BATURÍTÉ . CE

FONTE: SETNFRA 28.1 / COMpOSTçÕES PRópR|AS / BDr 22,97% DATA: 10 DE MAIO DE 2026

GRUPO A - ENCARGOS SOOAIS BÁSICOS ,. 36,80

A1

A2

rNss

sEsr 1,50 1,50

20,!0
.1,s0

20,00

1,50

1,00 1,00 1,00 1,00

^4
INCRA 0,29 0,20 o,20 0,20

A5

A6

SEBRAE

SAúRIO EDUCAçÃO

0,60

2,50

60,o, 0,60

2,50

0,50

2,50
A7 E-l13jog 3,00SEGURO DE ACIDENTES "3,00'
A8 4í ' s;oo Bp0 8,00FGTS 8,00

B' enupo g'- EI'lcAneos soctAls Ç/ tNcrDÊNoA DE A 19,04

r17,85 'llr.t 17,85
B2 FERIADOS .,i,ti 3,77
B3 AUXILIO ENÊERMIDADE 0,a7 0,66

11,03 8,33 11,03 8,33
B5 LICENçA PATERNIDADE 0,07 0,05 - .-'o;oz 0,05
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,55 0,7 4 0,s6

1,591,59
B8

B9

auxÍLro actott'ttt oE TRABALHo

FÉRrAs 6ozADAs
::. -.0'1I
i12,3s;

0,11

12,35

0,08

9,33
810 SALARIO MAÍERNIDADE o,o4

- :l' : i..Ç04. 0,03

c GRUROC: 8,09
c1 evrso pnÉvo tttorruanoo 5,52 '\i, q,n' 5,52 4,11
c2 AVtso PRÉvro TRABALHADo 0 ,Iti.o;ro 0,13 0,10

FERIAS INDENIZADÁS 7,72 ::' . -...tJ2 1,30
DEPosrro DE REcrsÃo s/ JUsrA cAUsA 2,87 2,77 2d7 2,17
IN DEN IZA ADICIONAL 0,46 0,3s -4j46 0,35

D '7,18

D1 nrrrucroÊ NCIA OE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,72

D2

NclA DE GRUPo A soBRE AVIso pRÉvto

TRABALHAoo E REtNctDÊNctA Do Fcrs soBRE Avtso
PREVIO INDENIZADO

REtNcrDÊ

0,46 0,3s 0,49

TOTÂI (A+B+C+D) 84,44 !7148 114,15-.. .§, 
-aÊÍ

:i. : 
-,

A-
,,MES %IcóDr'Gq

í:

A3 lserurr

'I

.r' . 3,oo

028

t

B1 lDEscÁNso SEMANAL REMUNERADo

' ' *. O;gZ

84 l13e sAúRro

s7 loras oe cuuvls

:ffii'.3'13 írj
Ê' ; o.õ:I
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conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
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L Rospon!ávêl Íócnico
ANTONIO CLAUOINEY DE SOTJSA BARBCISÂ

TÍlulo píofssional: ENGET{HEIRO CNIL

Pâgir.a 112

ART OBRA / SERVIçO
No cE20261a24200

.. ..INI.rafi""..1 - â
ri .)n *

tr:Iv
Empresa contralâda: ACS ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA ME

--tt ._

Regisuo : ooílist?'|62-cE

- 

2, DadG do ConLrto ::
ConTatanIe: PREFEITURA TIUNICIPAL DE BAÍURTTÉ

PR]&A AIRIZ

Complemento: PRAça DA tíaTRz, PÂúclo ENTRE Rlos - cEl{TRo BâirÍo: cEl{ÍRo

Confato: il" O5O9.O/U2023 C€lêbÍado em: O5rOmO23 i
Valor: R318a.999,20 I'jpo de conlratante: P.a!oâ JuÍldict dc Dl.ello Públlco r'

Açào lnstituoonat: IENHUxa - NÃo oPrA[TE

CPF/CNPJ: 07,3E7.3,$/0001{8

No: srl{

CEP: 62760000

--!!!,.__

- 

3. Oádos da Ob6/Sêrvlço

RUA DIVERSAS RUAS

Complêmentor

Cidade: BArURIÉ
Oata d6 lníclo: 05/09/2023 Prêvisão dê término: 30/Í 22027

N': 9N
Bâiíro: Dn ERSOS BAnROS

uF: cE á CEP:627C0000

CooÍdenádas:GooOráftill {.!395'19' 36.155í38

Érigo: xao E3p.clffc.do : '-

CPF/CNPJ: 07.187.3'a:]r0001'08

30.000,00

ir
:o.oooÍ,0

Finalidade: lní...strutur.
Propriêtário: PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BAÍuRnÉ

- 

4. Alivid.dê Técnl.á
Unid6de

anz

ÍA

ttt2

rÍl2

ÍA

Í12

m2

tÍQ

.rA

Unidede

ít2

ÍA

m2

14 - Elabomçáo

80 - POEIO > GEOÍECNIÂ E GÊOLOGIA OÀ ENGENHÂRIA > OBRAS DE TERRÂ > DE OBRAS OE

Ouânídedê

30.000,00

TERRA > #3.3,1,9. TERRAPLENÂGEM

80. PÍO'êIO > AGRONOMIA. AGRICOLA, FLORESTAL, PESCA E AOUICULTURA

colsrnuiôes PÂRÂ FtNS ÂGRoPEcuÀRlos, aGRotNDlJSTRlAts, AoulcolÁs
FLORESTAIS > *39,27.4 ' OE ESÍRADAS RURAIS

«).000.00:rí!t _ -
80 . ProIstO > TOPOGRÂFIÂ > LEVANTÂIúENTOS TOPOGRÂFICOS BÁSrcOS ' DE

rEvllrrlúelto lopocRAFtco > í33.1. t.1 - PLÂNlMÊTRlco

AO. PrOJêIO > ÍOPOGRÁFIA > LEVANTAMENÍOS TOPOGRÁFICOS BASICOS > DE

LEVANTAMENTo ropocRÁFtco, í33.1.1.2 - aLTIMÉTRlco

80. PrciEtO > GEOÍECNIÂ E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OSRAS DE TERRA > DE OBRAS DE

TERRA > #3 3,1.6. ÂBERTURA DE VAIAS ,I
80. PTOJETO > GEOTECNIA E GEOLOGIA OA ENOENHARIA > OBRAS DE TERRA ' DÊ OBRAS DEiI
ÍERRA > í3,3.1,3. AÍERRO

80 . PToi6Io > ÍMNSPORTES > INFRAESÍRUÍURA URBANA > OE PAVIMENTAÇÃO > í4.2.1.4 -
EM PEORA PARA VAS URBANAS

35 - EtâboraÉo de oÍçámento > TMNSPORTES > INFRAESÍRUTURA URBANA > DE

PAVIMENTAÇÃo > Í4 2.1,6 - EM PISO INÍERÍRÂVADO (PAVER)

80. PíoJeIo > TRANSPORTES > INFRÂESTRUÍURA URAANA > DE PAVIMENÍAÇÁO > #4.2.1,6 -
EM PISO INTERTRAVADO (PAVER)

t8 - F.scalizaÉo i
60 - Flscalizaçáo de obrâ > GEOÍECNIA E GEOLOGIA OA ENGÊNHARIA > OBRAS DÉ TERRÂ i,i
oÉ oBRAS DETÉRRA> *3.3.1.9. TERRAPLENÀGEM I
60 - Fiscalização d6 obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE ÍERRA >''
DE OBRAS OE TERRA > #3,3,'I.3. AÍERRO

60. Fisca|izsçâo dê obTa > TRANSPORTES > INFRAESÍRUTURA URBANA> OE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2,1,4 . EM PEDRA PÂRA VIAS URBÀNAS

^ 
.urêdi.ir.de dêr. AÂÍ pod. *r s6cd. 6m: htF6r/o@4rn ..ccn.h./ÊDlo/, @rn . .rEG: 60b6

Ouanúdâds

30.0@,00

ta_
so.ooo.6

30.000,00

30.000,00

30.000,00.;r'

lnpresso .m: 24'0!/202ô à. 18:45:'14 pôr , ip: 177.51.73.180

E.CEA-CEI -aggg;*l*Id: (85) 3453-5800

í.l6dto.cô@!s...<r!.tÍ
ad: {ô5) 345}58114

.lii'

RNP:0619820683

Registro: 352ao7CE
\ . c'.Í. i

30.000,0qtr'

' 30.000,00.!à!t _
30.000,6 1É.

I
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Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do ceará

Página2l2

ART OBRA / SERVIçO'q lo ce,zozerSzezoo

J
q&

ín2

N CHL

61 - Fis.âlização ds serüço técnlco > ÍRANSPORÍES > INFRAESÍRUTURA URBÂNÂ > DE i 30.000'00

eevruexreçÁo, x.z.t.o- tu etso tmenlnlvnoo lelvrnl li _I '"8
ÂÉs a condusào da3 âtiÚdadss tácnicâs o protssionâl deve procsder a baÔ(a d.stâ ART

5. Ob3êrvaçõe8

ART DE PROJETO, ORÇAMENTo, FtscALtzAÇÂo, AcÉsslBlLlDADE, slNALIzAÇÁo E GEoRREFERENc|ÂlllÉNTo oBRA DE PAVIMENTAÇÁo

EM PEDRÂIOSCÀ E INTERTRAvAoo EM DIVERSoS SAIRROS DE BÂÍURITÊ - CE MAPP 3327

- Declaro qus êstou cumprindo â§ rsgíes de acêssibilÚadô preústas nas norma§ lécnicas da ABNT. na

52§t200{.
lêgblaÉo

::

asp€clíca o no doatBto n

tie .-

- 

7. Entldad. de Classe -' 
r

NENHUMA. NÃO OPÍANTE
'_ iii

- 

8. A3llnôturaa

Declaro serem veróadeiras âs iníormaÇõês acimâ

-d6

emomo cuuourv de sous^ S RBqsa - cPF: o72278.tg3 ao

I - -._l-..1---*4.^óeot'"*H!trnaG

pi€FEmrRA ft tatctP ! DE E TuitrÉ - cLPJ: 07.!t34!o0ot{!

-r'

- 

9.lnroÍmaçôôs
. A ART á vátida soment6 quando quitada, mediantê âpresenlaÉo do comprovanle do pagamento ou conÍerência no sito do crca

Valor da ART: Rt 265,59 Registradâ em: í9i022026 Valor págo: Rl2E5'59 Nossolúmêío: 82í8600650

:l

'-ta

-a

:í

fi
^ 

arrêdo.H. d.dâ 
^RI 

pod. Ê6l vqíiád. oE h@.r/(,s.o.dbc ctí.ôt/Filac.J._óltldBg 6(E
lhr.ês!ô d: z/o@(po & icriir poe .;: tl''st 73 rtt - '

Í€l (85) 353-5800

râLcdEo@.r€âcê.ú!.ú

Fd: (&5) 35+58104 I CREA-CE

)
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO il - MODELO DE APRESENTAçÃO DE

Local e data
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO ,

Prezados(as) Senhores(as),

PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTA

INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE

;
CARTA.PROPOSTA

r: "'

:r

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta pâra o objeto do Edital de CONCORRÊNCIA

rlernÔrutcn No ............., culo ooleto'é a coNTRATAÇÃo oe eupnesA E§PECIALIZADA

ÇÃO EM PEDRA TOSCA E
RITÉ - CE, CONFORME

MAPP 6224, pelo preÇo global de R$ , com

prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o

contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)

s(a). portado(a) da ra de ldentidade n'
. co,Oo representante legal

desta empresa
e CPF n"

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÚal iías corridos, a

contar da data da abertura da licitaçáo. ,i

Finafizando, declaramos que assumimos inteira ÍesponsabilidadÊLpel+§xecução dos serviços

objeto deste Edital e que serão executados conforme exigênciâl editalícia e-contratual, e que

serão iniciados dentro do prazo de ate 
- 

( ) dias consecutivos, contadosp partir da data

de recebimento da Ordem de Serviço

;iAtenciosamente 
ü;

Carimbo da Empresa e assinatura oo(a) ,eprÉsent#te. ' -

Secíetorio de Adminlstrogóo, Finonços e Ploneiomento de EotuÍitá/CE -
Trovs3so 14 de abrils/n, Centro Boturité CEP: 62.7ôO-OOO - CNPJ no 07.387.3r8,/OO0l-O8

ov.br
:

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@bsturito.cê.9

.lk'
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ANEXO lll

01. MODELO DE PLANILHA ORçAMENTARIA

coNcoRRÊNCIA ELETRÔNICA NO

OBJETO

01. PLANTLHAonçruuerurÁnta:

-Ce ,_de

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) rep

Secretorio do Administroçôo, Flnongos 6 Plonêjom6nto dc
Trovesso l4 de Abril s,/n, Centro Boturitó CEP: 62.76O-0OO - CNPJ

rêsentante
FI

:r

:J

§'

ITEM ESPECIFICAçÃO QTDE UNID
VALORES - R$

:iUNITÁRIO TOTAL

:r

,,1

VALOR GLOBAL S B.D.r - R$

VA R D.t- R$

VALOR GLOBAL CdM B.o.r - R$

E-ínoil lnstitucionol: odministro

^l

i!

o8

-t

I
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ANEXO il

02. MODELO CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO
.:

rF'

-nÊs ,'n"ruÊsí
o/or. VALORVALORYo

VALORDrscRrMrNAçÃoITEM

.r'

TOTAL GERAL

ACUMULADOS

:i-

:!

it, :li;
ür.à-
I:

Seeretorio de Adminkttoçôo, Flnonços o Plonêjomento do Bàturitá/CE -
Trovessq 14 d€ Abrit s./n, cêntro B;tu;hé cEPr 62.760-0-00 - CNPJ no O7'387.343/OOOL:O8

É-.nõil lôstitucionol: qdminbtrocoo@boturito.cê.gov.b.

\

^l

-l

I

li

t;
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03. TAXAS DE B.D.t - aoNtrtcaçÕes E DESPESAS INDIRETAS

ANEXO ilr

-Ce

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) re

Secretorio

de

presentante
4

I

Trovésso 14 do Abril
de

I

notvt t r.ttsrnnÇÃo cENTRAL1.0
DESPESAS FINANCEIRAS2.0

3.0 RISCO

4.0 GARANTIÁJSEGURO
5.0 LUCRO

B6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIs/coFrNS/rSS)

E-moil lnstitucionol: od

^/

Pü

iJ

o8

,20

,:l

.:

.ll-

tloR
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

;
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITU(A MUIICIPAL DE

BATURITÉ/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E

CONTRATO N"

INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

PARA

O Município de 

-, 

Pessoa jurídica de

através da SECRETARIA DO

INFRAESTRUTURA, representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SEçRETARIA DO

DÉSENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA, Sr

infrafirmado, d ante denominado de

com endereço àCONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,
inqgito no CNPJ sob o no

portado(a) do CPF no

direito'público interno, com sede à

inscrit8 no CNPJ/MF sob o no

DESENVOLüiMENTO URBANO E

êfi 

-,

Estado do '

representada por

, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATflDA, de acordo

com o EditAI dC CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO Processo no

su.ieitando-se os

CLAÚSULA PR

, em conformidade com o que preceitua a. Lei Federal no 14'133121,

contratantes às suas normas e às cláusulas e cEndiçóes a seguir a.iustadas:
s!.
:l j_r!

IMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL i

1 .'l - Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA no--------------;1- , na Lei no

14.133t21e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. Os dados

pessoais dos representantes de ambas aS partes sáo protegidos de acordo com a Lei Geral de

Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 20í8). 
É,
fl '-r

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução dos :' serviços de

, conÍorme Projeto e orçamento

em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo

cLAúsuLA TERcETRA - Do vALoR E DA DURAÇÃo rio cofirmro
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execuçáo do objeto deste contrato o

valor global de R$

3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até 12 (DOZE)

MESES, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos n3.Lei ne 14.133121.

4.0- cLÁusuLA euARrA - Do REcEBIMENTo Do oeiero ffl ' '.*
4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebidddo seguinte niõdo:

a) provisoriamente, pelo responsável por Seu acompanhamento e fiscalização;tnediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado: j
Sêcíetorio do Admlôistrogõo, Finonçot 6 Plonejcmcnto dc Stu.-itfl9E- -- - -, - -Trov6sso 14 ds Abril 3/n, centro Bãturité cEi: 62.750-000 - CNP.I nEO7.3Aãí]43IOO01-O8

E-moil lnstitucionôl: odministtocoo@boturit€.co.gdü.br

URBANO

I

:t
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso$do pr".o de observação, ou

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos bontrafirais, Olservado o disposto na

Lei n" 14.133121.
j

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

5.1- A falura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate oflo" (decimo) dia útil do mês

subseqüente à realizaçáo dos serviços, paÍa fins de conférênciale áteslação-da execuçáo dos

serviços.
5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitaçáo obedecerão ao disposto no artigo
.l40 da Lei Federal no 14.133t21. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no

período, de acordo com o quantitativo efetivamente reaiizado, cujo valor será apurado através

de medição; I.
5.3- O acompanhamento será feito pelo responsável da secretafa de @bras iuntamente com o

Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfe'lto estado e as especificaÇóes

exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. caso algum item seja rejeitado, a empresa

deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de retenção do pagamento

mensal.CaSoamediçãosejaaprovadapelaSECRETARIADoDESENVoLV|MENTo
URBANO E TNFRAESTRUTURA, o pagamênto será efetuado aS o 30" (trigesimo) dia após o

protocolo da íatura pelo(a) CONTRATADO(A), .lunto ao setor fronipeÉente da .PREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.

5.4- A nota fiscal da prestaçáo de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do

atestado de eíetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro responsável

pela fiscalização dos serviços, fincando suspenso, na sua iausência, o correspondente

pagamênto, e ainda acompanhada de comprovação do recolhiFento de encargos. e tributos

referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bêm c-ono de .Certificado de

Regularidade do FGTS (',CRF") emitido pela caixa Econômica Federal, do arquivo impresso

da "SEFIP" (Sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social)

com seu respectivo protocolo de envio, através do canal da cgnectividade social, e da

certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, noji termos do art 206 do cTN)'

emitida pela Secretaria da Receita Federal. Além disso, deve sf;t aPresentada declaraçáo de

que possui escrituração contábil firmada pelo contador e respohsávéFUa emplesa' e que os

valores ora apresentados se encontram devidamente contabilizados nos termos das lnstruçóes

Normativas do INSS e verificaçáo se necessário do Cadastro Nacional dê'Obras - CEl,

acompanhando das certidoes negativas. 
;

cLÁusuLA sExrA - Do REAJUSTAMENTo DE PREço É-
6.1- Os preços sáo firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (dbze) 'fflbsesra. contar da data

da apresentaçáo da proposta. caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais

poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentaçáo da pro'Êbsta, com base

no INCC - indice Nacional da construção civil ou outro equivalente que venha a substituÍ-lo,

caso este seja extinto

7. 1- As despesagdffienF{ústdei&crúralFÊã&Êosp(áíajBe6'§€BhCa,@- 9l9?T"ntária no

rrore".oia àÀÁtrir 
"7n, 

C..ii" sãtútJdeÉ, oz.leo'obo - cNPJ no o7'387'343'/oool!og
E'moii lnstitucionoli odministroooo@boturite'oê'gov'b'
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CLÁUSULA OITAVA. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

8. 1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraluais, acréscimos

ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, conforme ati 125 da Lei .f4.133/21 "Nas

alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contretado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrQscimos ou supressóes de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contr$to que se fizerem nas obras,

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de'edifíci$rbu dgequipamento, o limite

para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). '! ' '-

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS

9..1- os serviços objeto desta licitação deverá ser executados. e concluídos no prazÔ 180

(cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento aa or{em de serviço, podendo ser

prorrogado nos termos da Lei 14.133t21 $ ' .=
g.2- Os pedidos de prorrogação deveráo se fazer acompanhar dé um relatórío circunstanciado

e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condiçóes prgpostas Esses

pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçáo da SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA dA PREFEIÍURA MUNICIPAL DE

BAruRtrÉ/cE. &

9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos seráô diri§ôos,*e SECRETARIA DO

DESENVOLVTMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, até 10'(dez) dias ànles da data do

término do prazo contratual
g.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

URBAN9 E TNFRAESTRUTURA da PREFETTURA MUNICIPALÍlE BATURITE/CE, não seráo

considerados como inadimplemento contratual. E -'+*

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE .iI

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decoÍrentes do Termo Contratuà|, consoante estabelece a

Lei ne 14.133t21; Ê.
1 0.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; [ '-.r
í0.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relàbionada com â execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; ''

10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

10.5- A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato n

das Notas Fiscais /Faturas

ápomepto'da entrega

d=ç
CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA. DAS OBRIGAçOES DA COI.ITRATADA

S6cr6torio dê Admlnbtrdçóo, Fi
Trovesso 14 de Abril s/n, CentÍo goturité

E-moil lnstituoionol: od

FONTE DE
RECURSO

ORGAO.
PROGRAMA/ATIVIDADEUNIDADE ADMINISTRATIVA

17010000004.4.90.5'1.001 101.15.451.1502.1012
SECRETARIA DO

DESENVOLVI MENTO URBANO
E INFRAESTRUTURA

noncos e Ploneiomento do Bqturltó/CE -
cEÉ: 62.760-ObO - CNPJ no,O7.387.343/OOOI-O8
ministrocoo@botuíte.ce.efbr. .
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11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçóes e prazos

estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame:
'11.2- ManteÍ durante toda a execução do objeto contratual,$em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qúàiific4Éo e5igidas na Lei de

Licitaçôes;
I 1 .3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; :r

11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; '1

'I'1 .5- Facilitar a ação da fiscalizaçáo na inspeÉo dos serviçoili prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; ': ''t
i 1.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL Oe AefÚR[ÉlCE, mesmo no caso de

ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquér atos ou fatos

leSiVOS aos seus interesses, que possam interferir na execuçáo dq contrato, quer sejam eles

praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá

a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotft medidas preventivas contra

esses danos, com fiel observância das normas emanadas das aütoridãÉtes competentes e das

disposições legais vigentes;
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manüseados, sendo

que a CoNTRATADA não deverá, mesmo após o términO do Contrato, sem consentimento

prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisqueil documentos ou informaçôes

especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execqiião- do contrato;
'l 1.8- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou irl.egulàffdades apontadas pela

CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo' tanibém, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre

a prestaçáo dos serviços contratados inclusive as contribuiç§es previdenciárias fiscais e

parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de [a!alho, etc, ficando excluída

qualquer solidariedade da PREFETTURA MUNICIPAL Og ÉRrUitÊfelCE. por eventuais

autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com

reÍerência às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITE/CE;
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo ieferente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciário#âlâiionados com o ob.ieto do

coNTRATo; { *"
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

Uniáo, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislação pertinente; li
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessáriã§ à proteção ambiental e às

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambientê e a Grceiros,-observando o

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive ai Lei no 9.605,

publicada no D.O.U. de 13/02/98;
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros

por eventuais danos ao meio ambiente causados por ou omissão sua, de seus

empreg ados, prqag&tio$mnfiAlêCÇ§ü, Ftnonços 
" 

ptonojomdnto dâ
Trovesso 14 de Abril e/n, Cêntro Botu.ité CEP: 62.760-OOO - CNPiI

E-moil lnstltucionol: odministrocoo@boturite.ce.gov. br
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1 I .1 5- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos rgquisitos e atender a todas as

exigências e condições a seguir estabelecidas: É

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projltosêàs Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado; ::

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçáo, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente;individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeitddesempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, naÍormfta Lei,.e apresentar o

comprovante de "Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART' conespondente, antes da

apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, sob

pena de retardar o processo de pagamento;

1 í .1 6- Entregar o objeto licitado conforme especificações destengdital e seus ANEXOS e em

consonância com a proposta de preço apresentada; E- .

11.17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, i$postõS ou quaisquer outros

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;

11.í8-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução oü inadimplência

do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.

I 1 .1g-Comunicar por escrito, na forma do estabelecido {este instrumento, qualquer

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido .na entiega, dos materiais, ou que

possam comprometer a sua qualidade. ti '".*

11.20-Não transferir ou ceder suas obrigaçóes, no todo ou em parte, a terceiros, sem previa

autorização da CONTRATANTE.
1 1 .21- Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE.
11.2z-Manler, durante a validade da ata, as mesmas condiçóes S habilitaçáo.

1 1 .23-Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou iÉegu!:Iidades apontadaspelo

CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. '. - '

CLÁUSULA DÉCIMA§EGUNDA. DAS SANçOES ADMINISÍRATIVAS

12. í - O licitante ou o contratado será responsabilizado adminiitrativamente pelas seguintes

infrações: É;
§ o". - .-

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
, -:i

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionâmento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; .r

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente
justificado; *

Vl - não celebrar o contrâto ou não entrega, 
" 

Oo"rrÊntrçait
i,. -
êxi§ida para a contratação, I

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
SocÍêtorio de Admiôistroçôo, Finongos e Plonêiomento de Boturitá,/CE - -:r-

Trovêsso 14 de abril s/n, centÍo Boturité cEP: 62.76o-00o - cNPJ nô 07347.343/OOOI-08
E-moil lnBtitucionol: ddministroêoo@boturlte.ce.gov.br
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